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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 127/2020 – GM 
   

 
 

       “Concessão de diárias” 
 

 
O Senhor REINALDO KRACHINSKI, Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ORLANDO  AUGUSTO 
BAGGIO SCHOLZ 

CAMPO 
MOURÃO- PR 

14/12/2020 14/12/2020 1 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CAMPO MOURÃO 
PARA PARTICIPAR DE 
REUNIÃO NO CONSORCIO 
DE SAUDE  CIS-COMCAM . 
 

“R” 35,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 14 de Dezembro de 2020. 

  
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 006/2.020 - SEASO 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
A Senhora CLEONICE CAVALHEIRO DA SILVA KRACHINSKI, Secretária Municipal 

de Assistência Social de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 
538/2.016 e pelo Decreto Municipal n.º 962/2.017. 

 

R E S O L V E: 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT. FINALIDADE LEGENDA VALOR 

FERNANDO ARAÚJO 
KRACHINSKI 

Cianorte 
PARANÁ 

09/12/2.02
0 

09/12/2.02
0 

1/2   REQUERIMENTO DE 
SOLICITAÇÃO DE 
DIÁRIA COM 
OBJETIVO LEVAR 
CONSELHEIRA 
TUTELAR A CIDADE 
DE CIANORTE-PR  

“R” R$        30,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
 
 
 

Quarto Centenário – Paraná, 09 de dezembro de 2.020. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
CLEONICE CAVALHEIRO DA SILVA KRACHINSKI 

Secretaria ação Social 
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PORTARIA Nº 007/2.020 - SEASO 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
A Senhora CLEONICE CAVALHEIRO DA SILVA KRACHINSKI, Secretária Municipal 

de Assistência Social de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 
538/2.016 e pelo Decreto Municipal n.º 962/2.017. 

 

R E S O L V E: 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT. FINALIDADE LEGENDA VALOR 

FERNANDO ARAÚJO 
KRACHINSKI 

CASCAVEL 
PARANÁ 

11/12/2.02
0 

11/12/2.02
0 

1/2   REQUERIMENTO DE 
SOLICITAÇÃO DE 
DIÁRIA COM 
OBJETIVO LEVAR 
VEICULO CITROEN 
AIR CROSS PLACAS 
PBX-0234, NA CIDADE 
DE CASCAVEL PARA 
REVISÃO. 

“R” R$        30,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
 
 
 

Quarto Centenário – Paraná, 10 de dezembro de 2.020. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
CLEONICE CAVALHEIRO DA SILVA KRACHINSKI 

Secretaria ação Social 
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Processo Licitatório: Concorrência  nº  002/2020-PMQC. 

 

 

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO FRACASSADO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e  

CONSIDERANDO que não se obteve êxito no processo licitatório em tela, pois 
as licitantes participantes foram consideradas inabilitadas. 

RESOLVE: 

Declarar FRACASSADO o processo licitatório Concorrência nº 002/2020-
PMQC, cujo objeto é a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO GRATUITO DE 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, RESFRIADOR DE LEITE E VEÍCULO FURGÃO 
PERTENCENTES AO ACERVO PATRIMONIAL DESTA MUNICIPALIDADE ÀS 
ASSOCIAÇÕES OU COOPERATIVAS DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, e encerrar a licitação ratificando a decisão 
anteriormente proferida pela Comissão Permanente de Licitações. 

 

Quarto Centenário/PR, 14 de Dezembro de 2020. 

 

 
REINALDO KRACHINSKI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº.122/2020-PMQC 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o Nº. 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, 594, centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 1.821.928 SSP/PR e inscrito no CPF sob Nº. 329.708.119-87, residente e 
domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná 

CONTRATADA: ELIANE DOS SANTOS MENGUE, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 01.270.460/0001-00, estabelecida à Rua 
Mario Ribeiro, 172, Jardim Lindoia, no Município de Goioerê, Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante 
legal, a Sra. ELIANI DOS SANTOS MENGUE, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob Nº. 3.401.268-7/SSP-
PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 869.637.169-00, residente e domiciliado em Goioerê/Paraná. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR (PADRÃO MERCOSUL). 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 070/2020 

VALOR: O presente contrato tem o valor total, fixo e irreajustável de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, com 
eficácia legal após a publicação do seu extrato e poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/93. 

DOTAÇÃO: Pelos pagamentos devidos em razão da contratação do objeto responderão os recursos da seguinte dotação 
orçamentária: 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO  

FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná.  

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Dezembro de 2020. 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes 
da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de 
transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 
Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 
 

EDILALDO MACHADO DA CRUZ  
Secretário Municipal da Fazenda 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


